
ESTADO DO CEARÁ 
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA INDEPENDÊNCIA
P R E F E I T U R A

Terra de tortos nos

TO M ADA DE PREÇOS W  SE-TP003/19 .

LIC ITAÇAO DO TIPO MENOR PREÇO 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCLUSÃO  

DA CONSTRUÇÃO DA CRECHE PROINFÂNCIA DO 

T IPO  I, NO BAIRRO SANTA RITA, SEDE DO 

M UN IC ÍPIO  DE INDEPENDÊNCIA.

A SECRETAR IA  DE EDUCAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA , através da Comissão Perm anen te de 

Lic itação , devidamente nomeada pela PORTARIA  N  ̂ 028/2019 , torna público para 

conhecim ento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá lic itação , 

na modalidade TOM ADA DE PREÇOS N9 SE-TP003/19 do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para

atend im ento  do objeto desta lic itação , de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 

observadas as disposições contidas na Lei Federal n  ̂8 .666/93 de 21 .06 .93 , e suas a lte rações 

posterio res. Os serviços constantes desta licitação serão realizados através de EXECUÇÃO  

IND IRETA  PELO REG IM E DE EM PREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

HORÁRIO , DATA E LOCAL:

OS DOCUM ENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública

marcada para:

ÁS 09 :00  HORAS.

DO DIA 14 DE AGOSTO DE 2019

NO ENDEREÇO : Sala da Com issão Perm anente de Licitações, localizada na Rua do Cruzeiro ,

244, Centro , INDEPENDÊNCIA/CE.

Constituem  parte integrante deste Edital, independente de transcrição  os seguintes anexos:

ANEXO  I - Pro jeto Básico, O rçamento Básico, Cronograma Físico-financeiro e p lantas.

ANEXO  II - Modelo de apresentação de carta-proposta.

ANEXO  III - Modelo de planilha de preços.

ANEXO IV - M inuta de contrato

ANEXO  V - M inuta de declaração (Artigo. 27, inciso V , da Lei Federal n  ̂ 8 .666/93 e inciso 

XXXIII do art. 7e da Constitu ição Federal).

ANEXO VI -  Modelo de Carta de Fiança Bancária

1.0-DO OBJETO

1.1-A presente licitação tem  como objeto a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA 

CONSTRUÇÃO DA CRECHE PROINFÂNCIA DO TIPO I, NO BAIRRO SANTA RITA, SEDE DO 

M UNICÍPIO  DE INDEPENDÊNCIA, conforme anexo I, parte integrante deste processo.
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1 .2 -0  va lo r estimado da presente licitação é de R$ 994.819,52 (novecentos e noventa e 
quatro m il oitocentos e dezenove reais e cinquenta e dois centavos)

2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

2.1-RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO:

2 .1 .1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspen 

que lhes tenham  sido aplicadas, por força da Lei n° 8 .666/93 e suas a lterações posterio res;

2 .1 .2-Não poderá participar empresa com fa lência decretada;

2 .1 .3-Não será adm itida a participação de interessados sob form a de consórcio ou grupo de 

em presas, ou com em presas com responsáveis técn icos em comum .

2 .1 .4-Quando um dos sócios representantes ou responsáve is técn icos da Licitante configurar 

no quadro de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação , som ente uma 

delas poderá participar do certam e licitatório .

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2 .2 .1-Poderá participar do presente certam e licitatório  pessoa ju ríd ica , devidam ente 

cadastrada na Pre fe itura de Independência , ou não cadastrada , que a tender a todas as 

condições exig idas para cadastram ento até o 39 (te rce iro ) dia útil an terio r à data para 

abertu ra  do certam e, observada a necessária qualificação , conform e reza o art. 22 § 2 9 da Lei

Federal n? 8 .666/93 .

3.0-DOS ENVELOPES

3.1-A docum entação necessária à Habilitação , bem como as Propostas de Preços deverão  ser 

apresentadas sim u ltaneam ente à Com issão de Licitação , em envelopes d istin tos, opacos e 

fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Ed ital, conform e abaixo :

À PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N9 01 - HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N  ̂SE-TP003/19.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N2 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS N9 SE-TP003/19.

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de dire ito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.

3.3-Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por

preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou

particu lar com firma reconhecida . A não apresentação não implicará em inab ilitação . No
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP : 63640-000 
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/C jJ
en tan to , o representante não poderá pronunciar-se em nome da lic itante , salvo s /^ s t iv e r  

sendo representada por um de seus d irigentes, que deverá ap resen tar cópia do[<2£>ntra 

social e documento de identidade.

3 .4-Q ualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 

de mais de uma lic itante . Porém , nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração , poderá 

rep resen ta r mais de uma lic itante jun to  à Com issão, sob pena de exclusão sum ária  das 

lic itan tes representadas.

4 .0-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A " .

4.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte fo rm a:

a)Em  orig inais ou publicação em Órgão O ficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 

autenticada em Cartório , exceto para a garantia , quando houver, cujo docum ento 

com probatório  deverá ser exibido exclusivam ente em original;

b )Dentro  do prazo de validade , para aqueles cuja validade possa se exp irar. Na h ipótese do 

docum ento não conter expressam ente o prazo de validade , deverá ser acompanhado de 

declaração ou regulamentação do órgão em issor que disponha sobre a validade do mesmo. 

Na ausência de tal declaração ou regulam entação , o documento será considerado válido pelo 

prazo de 30 (trin ta ) dias, a partir da data de sua em issão ;

4 .2-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

4 .2 .1-Certificado  de Registro Cadastral (CRC) em itido por esta Pre fe itu ra M unicipa l, dentro  do 

prazo de validade , guardada a conform idade com o objeto da licitação , ou docum ento 

com probatório  de atendimento às condições exig idas para o cadastram ento como dispõe o

art. 22, § 2? da Lei Federal n? 8 .666/93 .

4 .2 .2-HAB ILITAÇÃO  JUR ÍD ICA :

4 .2 .2 .1-Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

4 .2 .2 .2 -A  Constitu ição da em presa , deverá ser comprovada de nas fo rm as a seguir:

a) Registro comercial, no caso de em presa individual;

b) A to constitu tivo , estatuto ou contrato social em vigor, devidam ente reg istrado , em se 

tra tando  de sociedades com ercia is, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

docum entos de eleição de seus adm in istradores;

c) inscrição do ato constitu tivo , no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

d ire to ria  em exercíc io ;

d) decreto  de autorização , em se tratando de em presa ou sociedade estrangeira em 

funcionam ento  no País, e ato de registro ou autorização para funcionam ento  expedido pelo

órgão com petente , quando a ativ idade assim o exigir.

4 .2 .2 .4 -P ro va  de inscrição  na :

a) Fazenda Federal (CNPJ);

b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS).
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4.2.3-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4 .2 .3 .1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federa l, Estadual e Municipal

ou sede do lic itante .

a)A com provação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser fe ita  

Certidão Negativa de Débitos re lativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniã 

nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n  ̂1 .751 , de 02.10.2014.

b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser fe ita  a través de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c)A com provação de regularidade para com a Fazenda M unicipal deverá se r fe ita  a través de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do

lic itan te .

ESTADO DO CEARA
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4 .2 .3 .2 -P ro va  de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

a través de Certificado de Regularidade de S ituação - CRS e;

4 .2 .3 .3 -P ro va  de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba lho , mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Traba lh istas - CNDT, por imposição legal da

Lei n9 12 .440/11 ;

4 .2 .3 .4 -D ecla ração  expressa de que atende ao disposto no art. 75, inciso XXXIII da Constitu ição 

Federa l, confo rm e modelo constante do Anexo V deste ed ita l;

4.2.4-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4 .2 .4 .1-Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia -  CREA ou Conselho 

de A rqu ite tu ra e Urbanismo - CAU, da sede da lic itante , e do (s) responsável (e is) técn ico  (s);

4 .2 .4 .2 -A testado  técn ico fornecido por pessoa juríd ica de d ire ito público ou privado , 

devidam ente registrado e certificado na entidade profissional com petente - CREA , que 

com prove que a licitante possui em seu QUADRO PERM ANENTE, profissional que tenha 

executado obra e serviços sem elhantes com o objeto ora licitado , com as seguintes

ca racte rís ticas ou superior:

- PASSEIO EM CONCRETO DESEMPENHADO COM JUNTA PLÁSTICA A CADA l,2 0m , e=7cm;

- EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS COM MASSA ACRÍLICA -  02 DEMÃOS;

Obs.: Para a Comprovação de aptidão técnica profissional outorgada pela Lei ng 8.666/93, 
tem-se a limitação das parcelas de maior relevância ou "valo r sign ificativo do objeto da 

lic itação ". No presente caso, não existem dentre os ora licitados, itens de grande relevância 

técnica. Porém, a Administração identificou os itens com maiores valores significativos

destacados no orçamento básico.

4 .2 .4 .3 -En tende-se , para fins deste Ed ital, como pertencente ao quadro perm anen te :
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a)Se EM PREGADO , comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "F icha ou 

Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPJ 

provas de recolh imento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) re lativas ao último m ^ Q ífte  i  

à data de publicação deste ed ital, acompanhadas das respectivas relações de empr<

b )0  SÓCIO , comprovando-se a participação societária através de cópia do Contra 

ad itivos, se houver, devidam ente registrado(s) na Junta Comercial.

c)Se CONTRATADO , apresentar contrato de prestação de serv iço , vigente na data de abertu ra 

deste certam e, comprovando, ainda, o registro do responsável técn ico da lic itan te jun to  ao 

CREA, acompanhado de declaração ou documento equ ivalente expedido , também  pelo CREA, 

que indique a relação das em presas em que o profissional contratado figure como

responsáve l técn ico .

ESTADO DO CEARÁ
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4 .2 .4 .4-N ão  serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão , Gerenciam ento , Contro le 

Tecnológico ou Assessoria Técn ica de Obras, nem atestados de responsab ilidade técn ica não

baixados por execução dos serviços junto ao CREA.

4 .2 .4 .5 - Declaração expressa da própria licitante de que possui pleno conhecim ento do local 

da execução da obra/serviços objeto da licitação.

4 .2 .4 .6 -D ecla ração  expressa do responsável técn ico da empresa que configura no CREA, de 

que tem  conhecim ento da inclusão do seu nome como Responsável Técnico da Empresa no

caso de execução desta obra.

4 .2 .4 .7-D ecla ração  indicando o pessoal técn ico adequado e disponível para a rea lização do 

objeto desta licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técn ica

que se responsab ilizará pelos trabalhos.

4.2.5-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

4 .2 .5 .1-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício  socia l, já exig íveis 

e ap resen tados na forma da lei, com term o de abertura e encerram ento , devidam ente 

reg istrado na Junta Comercial de origem que comprovem  a boa situação finance ira  da 

em presa , vedada a sua substitu ição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficia is quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

ap resen tação  da proposta, devidam ente assinados por contabilista registrado no CRC.

4 .2 .5 .2 - Comprovação da boa situação finance ira será baseada na obtenção de índice de 

Liquidez Geral (LG) m aio r que um (>1), resu ltantes da aplicação da seguinte fó rm u la :

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE

AC+RLP

PC+ELP PC : PASSIVO CIRCULANTE
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ELP : EXIG ÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

4 .2 .5 .3 -Certidão  negativa de fa lência expedida pelo d istribu idor da sede da 

as em presas que estão em Recuperação Jud icia l, deverão apresentar 

com probatório .

4 .2 .6  - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

4 .2 .6 .1  - Garantia de manutenção da proposta, no valor de R$ 9 .948 ,19  (nove mil novecentos 

e quarenta e oito reais e dezenove centavos), co rrespondente a 1,0% (um por cento) do valor 

estim ado da licitação , previsto no subitem  1.2 deste Ed ital, a se r recolhida no Banco do Brasil, 

Agência 1071-5, conta-corrente n° 7139-0 , em nome da Pre fe itura M unic ipal de 

Independência -  Tributos municipais, a qual será encam inhada ao seto r de Tesouraria  

M unicipal que disponibilizará o recibo específico e defin itivo , caso a garantia apresentada 

este ja  devidam ente regular.

4 .2 .6 .2  - A  garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda co rrente 

nacional, te rá  o prazo de validade de 90 (noventa) dias, contado da data de entrega dos 

Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na P re fe itu ra  

M unicipal de Independência , podendo ser prestada em qualquer outra das m odalidades a

seguir:

a) Caução em dinheiro ou em títu lo  da dívida pública, vedada a prestação de garantia a través 

de T ítu los da Dívida Agrária ;

b) Fiança bancária (conforme ANEXO VI - Modelo da Carta de Fiança Bancária).

c) Seguro-garantia.

4 .2 .6 .3  - A garantia de m anutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis depois 

de esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação 

(Propostas de Preços), para as em presas inab ilitadas ou desclassificadas, ou após a

homologação do certame.

4 .2 .6 .4  - Para efe ito da devolução de que trata o subitem  an terio r, a garantia prestada pela

lic itan te , quando em dinheiro , será atualizada m onetariam ente .

4 .3-Declaração expressa sob a penalidade da Lei, que inexiste de fato  im ped itivo  para

partic ipação da presente licitação.

4 .4-A lic itan te deverá fo rnecer, a titu lo  de in form ação , número de te le fone , fa x , e pessoa de 

contato , p re fe rencia lm ente local. A ausência desses dados não a to rnará inabilitada.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B"

P R E F E I T U R A
Terra de todos nos
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5.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel tim brado da firm a , p reench idas 

datilografadas/d ig itadas ou impressas por qualquer processo mecânico , e letrôn ico ou manual, 

sem em endas, rasuras ou en tre linhas, entregue em envelope lacrado . f  T / '

íst
5.2-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5 .2 .1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante ;

5 .2 .2-A ssinatu ra do Representante Legal;

5 .2 .3-lnd icação do prazo de validade das propostas, não in fe rio r a 60 (sessenta) dias, contados

da data da apresentação das mesmas;

5 .2 .4-P reço  tota l proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso , já 

consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tribu to s , mão-de-obra e tran spo rte , 

incidentes d ireta ou ind iretam ente no objeto deste Edital;

5 .2 .5-P lan ilha de O rçamento e cronograma fís ico-finance iro , contendo preços un itá rio s e

to ta is de todos os itens constantes do ANEXO I;

5 .2 .6-P lan ilha de composição de preços un itários, para cada serviço contendo os insum os e 

coefic ien tes de produtividade necessários à execução de cada serviço , quais sejam  

equ ipam entos, mão-de-obra, to ta lização de encargos socia is, insumos, tran spo rtes , BDI, 

to ta lização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serv iços.

5 .2 .7-P lan ilha analítica dos encargos sociais;

5 .2 .8-Composição analítica da taxa de B .D .I. (Benefícios e Despesas Ind iretas);

5 .2 .9-Co rre rão  por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura de ixar de 

exp lic ita r em sua proposta.

5 .2 .10 -0co rrendo  divergência entre os valores propostos, p revalecerão os descritos por 

extenso e, no caso de incompatib ilidade entre os va lo res unitário  e to ta l, p reva lecerá o va lo r

un itário .

6 .0-DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6 .1-A p resen te Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e ju lgada de 

acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n° 8 .666/93 e suas a lterações

posterio res.

6 .2-Após a entrega dos envelopes pelos lic itantes, não serão aceitos qua isquer adendos,

acréscim os ou supressões ou esclarecim ento sobre o conteúdo dos mesmos.

6 .3-Os esclarecim entos, quando necessários e desde que so lic itados pela Com issão deste

M unic íp io , constarão obrigatoriam ente da respectiva ata.
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6.4-É facu ltado à Com issão ou autoridade superio r, em qualquer fase da Licitação , p rom over 

diligência destinada a esclarecer ou com plem entar a instrução do processo , vedada a jj 

de docum entos ou inform ações que deveria constar o rig inariam ente da proposta.

6 .5-Será lavrada ata circunstanciada durante todo o tran sco rre r do processo licit; 

será assinada pela Com issão de Licitação e os lic itantes presentes, conforme disp> 

a rt. 43 da Lei de Licitações.

6 .6 -0  receb im ento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 

preço , será realizado sim u ltaneam ente em ato público, no dia, hora e local p revisto  neste

Ed ita l.

6 .7-Para a boa condução dos traba lhos, os lic itantes deverão se fazer rep resen tar por, no

m ínimo de 02 (duas) pessoas.

6 .8-Os membros da Comissão e 03 (três) lic itan tes, escolh idos entre os p resentes como 

rep resen tan tes dos concorren tes, exam inarão e rubricarão todas as fo lhas dos Documentos 

de Habilitação e Propostas de Preços apresentados;

6 .9-Receb idos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" “PROPOSTA DE

PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes re fe ren te s à

docum entação .

6 .10-A Com issão poderá, ao seu exclusivo crité rio , p roclamar na mesma sessão, o resu ltado da 

hab ilitação , ou convocar outra para esse fim , ficando cientificados os in teressados;

6 .11-D ivulgado o resultado da hab ilitação , a Com issão de Licitação , após obedecer ao disposto 

no art. 109, inciso I, alínea "a " , da Lei de Licitações, fará a devolução aos inab ilitados, dos seus

envelopes "proposta de preços", lacrados.

6 .12-Abertu ra das propostas de preços das lic itantes hab ilitadas, que serão exam inadas pela

Com issão e pelas licitantes p resentes.

6 .13-D ivu lgação do resultado do ju lgamento da proposta de preços e observância ao prazo 

recu rsa l p revisto  no art. 109, inciso I, alínea "b " , da Lei n° 8 .666/93 .

6 .14-Após a fase de hab ilitação , não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo  

deco rren te  de fato superven iente e aceito pela Com issão de Licitação.

7.0-D0 CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A)-AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE "A"

7 .1-Com pete exclusivam ente à Comissão ava liar o mérito dos documentos e in form ações 

p restadas, bem como ju lgar a capacidade técn ica , econôm ica e finance ira de cada proponente

e a exeqü ib ilidade das propostas apresentadas.
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Técn ica e à Qualificação Econôm ica e Financeira .

7 .2-A hab ilitação será ju lgada com base nos Documentos de Habilitação ap 

observadas as exigências pertinentes à Habilitação Ju ríd ica , Regularidade Fiscal,

B )-AVALIAÇÃO  DAS PROPOSTAS -  ENVELOPE "B "

7.3-A presente licitação será julgada pelo critério  do menor preço, conform e inciso I, § 1? do

art. 45 da Lei das Licitações.

7 .4-Serão desclassificadas as propostas:

7 .4 .1-Que não atenderem  as especificações deste Edital de Tomada de Preços;

7 .4 .2-Que apresentarem  preços unitários irrisó rios, de valor zero , ou preços excessivos ou 

inexeqü íve is (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superio res ao valor estim ado para

esta lic itação , constante do item  1 .2 deste ed ital;

7 .4 .3-Que apresentarem  condições ilegais, om issões, erros e divergência ou conflito  com as

exigências deste Edital;

7 .4 .4-Na proposta p reva lecerá , em caso de discordância en tre os va lores num éricos e por 

extenso , estes últimos.

7 .4 .5-Não será considerada qualquer o ferta de vantagem não prevista nesta Tom ada de 

Preços, nem preço ou vantagem baseada nas o fertas dos demais licitantes;

7 .4 .6-O s erros de soma e/ou multip licação , bem como o valor tota l proposto, even tua lm ente , 

configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidam ente corrig idos, não se 

constitu indo , de form a alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

7.4 .7-No caso de empate en tre duas ou mais propostas, como critério  de desem pate a 

classificação se fa rá , obrigatoriam ente , por sorte io , vedado outro processo.

7 .4 .8-Será  declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as lic itan tes

c lassificadas;

7 .4 .9-De conform idade com o parecer da Com issão de Licitação , não constitu irá  causa de 

inab ilitação  nem de desclassificação da proponente a irregularidade fo rm al que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou docum entação ;

8 .0-DA ADJUDICAÇÃO

8.1-A adjud icação da presente licitação à lic itante vencedora será efetivada mediante term o 

c ircunstanciado , obedecida à ordem classificató ria , depois de u ltrapassado o prazo recursal.

9.Q-DO CONTRATO
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9 .1-Será celebrado instrum ento de Contrato , conform e m inuta anexa a presente 

Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecuti 

da data de convocação encam inhada à licitante vencedora .

9 .2-A recusa in justificada do ad jud icatário  em assinar o "Term o de Contrato" m 

estabelecido no subitem anterio r, caracterizará o descum prim ento total da obrigação, ficando 

su je ita às penalidades previstas no item  18 .1 , sub-alínea " b . l "  do Edital;

9 .3-Considera-se como parte integrante do Contrato , os term os da proposta vencedora e seu 

anexo , bem como os demais elem entos concernentes à lic itação , que serviram  de base ao

processo lic itatório .

9 .4 -0  prazo de convocação a que se refere o sub item  9 .1 , poderá te r uma única prorrogação 

com o mesmo prazo, quando solicitado pela lic itante , e desde que ocorra motivo ju stificado  e

aceito  pela Adm inistração .

9 .5-É facu ltado à Adm in istração , quando o convocado não assinar o "Term o de Con trato" no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os lic itantes rem anescentes, obedecendo a ordem  

de classificação estabelecida pela Com issão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n2

8 .666/93  e suas a lterações posteriores.

ÍO.O-DOS PRAZOS

10.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e conclu ídos no prazo 

estabe lec ido  no Cronograma fís ico-finance iro  para cada se rv iço , contados a partir do

receb im ento da ordem de serv iço , podendo ser prorrogado nos term os da Lei 8 .666/93 e suas 

a lte rações.

10 .2 -0 s pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um re la tó rio  

circunstanciado e do novo cronograma físico-finance iro adaptado às novas condições 

propostas. Esses pedidos serão analisados e ju lgados pela fiscalização da SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO da Pre fe itura M unicipal de INDEPENDÊNCIA.

10 .3 -0 s pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, até 

10 (dez) dias antes da data do térm ino do prazo contratua l.

1 0 .4 -0 s atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fo rtu ito , desde que 

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

da P re fe itu ra  M unicipal de INDEPENDÊNCIA, não serão considerados como inad im plem ento

contratua l.

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cum prim ento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabe lece a

Lei n9 8 .666/93 e suas a lterações posterio res;
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11 .2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratua l;

11 .3-Com unicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a e: 

ob jeto contratua l, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

11 .4-Prov idenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Fa tu ras devidam ente

a testadas pelo Setor Competente .

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12 .1-Execu tar o objeto do Contrato de conform idade com as condições e prazos estabelecidos 

nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certam e ;

12 .2-M ante r durante toda a execução do objeto contratua l, em compatib ilidade com as 

obrigações assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação exig idas na Lei de

Licitações;

12 .3-U tilizar profissionais devidam ente habilitados;

12 .4-Substitu ir os profissionais nos casos de im pedimentos fo rtu ito s, de maneira que não se 

prejud iquem  o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

12 .5-Fac ilita r a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, p rontam ente , os 

esc larec im entos que forem  solicitados pela CONTRATANTE;

12 .6-Responder perante a Pre fe itura Municipal de INDEPENDÊNCIA, mesmo no caso de 

ausência ou om issão da fisca lização , indenizando-a devidam ente por quaisquer atos ou fatos 

lesivos aos seus in teresses, que possam in te rfe rir na execução do contrato , quer se jam  eles 

praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsab ilidade se estenderá 

a danos causados a terce iro s, devendo a CONTRATADA adotar medidas p reventivas contra 

esses danos, com fie l observância das normas em anadas das autoridades com petentes e das 

d isposições legais v igentes;

12 .7-Responder, perante as leis v igentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 

a CONTRATADA não deverá , mesmo após o térm ino do contrato , sem consentim ento prévio , 

por escrito , da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou in fo rm ações 

especificadas no parágrafo an te rio r, a não ser para fins de execução do contrato ;

12 .8-Providenciar a im ediata correção das defic iências e/ ou irregu laridades apontadas pela 

CONTRATANTE;

12 .9-Pagar seus empregados no prazo previsto em le i, sendo, tam bém , de sua 

responsab ilidade o pagamento de todos os tributos que, d ireta ou ind ire tam ente , incidam 

sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribu ições previdenciárias fisca is e 

para fisca is , FGTS, PIS, em olum entos, seguros de acidentes de trabalho , etc, ficando exclu ída 

qua lquer so lidariedade da Pre fe itu ra Municipal de INDEPENDÊNCIA por eventuais autuações
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adm in istra tivas e/ou jud icia is uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 

às suas obrigações, não se transfe re  a Pre fe itu ra M unicipal de INDEPENDÊNCIA;

12 .10-D ispon ib ilizar, a qualquer tempo, toda docum entação re feren te ao 

tribu to s , seguros, encargos socia is, traba lh istas e previdenciários relacionados com 

do CONTRATO;

12 .11-Responder, pecun iariam ente , por todos os danos e/ou prejuízos que forem  causados à 

União , Estado , Município ou te rce iro s , decorrentes da prestação dos serviços;

12 .12-Respe itar as normas de segurança e medicina do traba lho , previstas na Consolidação

das Leis do Trabalho e legislação pertinente ;

12.13-Responsab ilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção am biental e às 

p recauções para evita r a ocorrência de danos ao meio ambiente e a te rce iro s , observando o 

disposto na legislação federa l, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n9 9 .605 ,

publicada no D .O .U . de 13/02/98 ;

12.14-Responsab ilizar-se perante os órgãos e rep resen tan tes do Poder Público e te rce iro s por 

even tua is danos ao meio ambiente causados por ação ou om issão sua, de seus em pregados, 

prepostos ou contratados;

12.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) P re sta r os serviços de acordo com o edital e seus anexos, pro jetos e as Normas da ABNT.

b) A tender às normas da Associação Brasile ira de Normas Técn icas (ABNT) e dem ais normas 

in te rnaciona is pertinentes ao objeto contratado ;

c) Responsab ilizar-se pela conform idade, adequação , desempenho e qualidade dos serv iços e 

bens, bem como de cada m ateria l, m atéria-prim a ou componente ind iv idua lm ente 

considerado , mesmo que não sejam  de sua fabricação , garantindo seu perfeito desem penho ;

d) Reg istrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na fo rm a da Lei, e ap resen tar o 

com provante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" co rrespondente , an tes da 

ap resen tação  da primeira fa tu ra , perante a Pre fe itu ra Municipal de INDEPENDÊNCIA, sob

pena de re ta rdar o processo de pagamento;

13.0-DA DURAÇÃO DO CONTRATO

13 .1 -0  Contrato terá um prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, conform e Cronograma físico- 

finance iro  para cada serv iço , contados a partir da data da em issão da ordem de serv iço , 

podendo ser prorrogado nos casos e form as previstos na Lei n° 8 .666 , de 21 de junho de 1993

e a lte rações posteriores.
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14.0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1-A fa tu ra  relativa aos serviços e fe tivam ente prestados deverá ser a p r e lç ^ ^ a ^ L  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, até o IO? (décimo) dia útil do mês subseqüente à rea ria^ ãg ^ o ^ -  

serv iços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

14.2-A fa tu ra  constará dos serviços e fe tivam ente prestados no período de cada mês c iv il, de 

acordo com o quantitativo efe tivam ente realizado no mês, cujo valor será apurado através de

m edição ;

14.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, o pagamento será 

efetuado até o 309 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto 

ao se to r com petente da Pre fe itu ra Municipal de INDEPENDÊNCIA.

15.0-DA FONTE DE RECURSOS

15.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação o rçam entária  n9

0501 .12 .365 .1 220 .1 .016 , e lem ento de despesa n? 44 .90 .51 .00 .

16 .0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

16.1-Os preços são firm es e irrea justáve is pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 

da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratua is 

poderão ser rea justados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 

no INCC - índ ice Nacional da Construção Civil ou outro equ ivalente que venha a substitu í-lo ,

caso este seja extinto .

17.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1-A CONTRATADA fica obrigada a ace ita r, nas mesmas condições contratua is , acréscim os 

ou supressões no quantitativo  do objeto contratado , até o lim ite de 25% (v in te e cinco por 

cento) do va lo r inicial atualizado do Contrato , conform e o disposto no § 1q, a rt. 65 , da Lei n°

8 .666/93 e suas a lterações posteriores.

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1- Pela inexecução tota l ou parcial das obrigações assum idas, garantidas a prévia de fesa , a 

Adm in istração  poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência .

b) M ultas de:

b . l )  10,0%  (dez por cento) sobre o valor contratado , em caso de recusa da lic itante 

VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úte is, contados da data 

da notificação feita pela CONTRATANTE;

b .2) 0 ,3%  (três décimos por cento) sobre o va lo r da parcela não cumprida do Contrato , por dia 

de atraso na execução do objeto contratua l, até o lim ite de 30 (trin ta ) dias; 

b .3 ) 2,0%  (dois por cento) cum ulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 

rescisão do pacto, a critério  do SECRETARIA DE EDUCAÇÃO de INDEPENDÊNCIA-CE, em caso 

de atraso superio r a 30 (trin ta) dias na execução dos serviços.
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b.4) O va lo r da multa referida nesta cláusu las será descontado "ex-offício 

m ediante subtração a ser efetuada em qualquer fa tu ra  de crédito em seu f

jun to  à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO de Independência-CE, independente de notiftçn^ jg^g^

inte rpe lação jud icia l ou extra jud ic ia l; —  —

c)Suspensão tem porária  do direito de partic ipar de licitação e impedimento de con tra ta r com

a Adm in istração , pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de in idoneidade para lic itar ou con trata r com a Adm in istração Pública, 

enquanto  pendurarem  os motivos determ inantes da punição ou até que a CONTRATANTE

promova sua reab ilitação .

19.0-DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

19.1-A rescisão contratual poderá ser:

19 .2-Determ inada por ato un ilatera l e escrito da CONTRATANTE, nos casos enum erados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n9 8 .666/93 ;

19 .3-Am igável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundam entada da 

autoridade com petente , reduzida a term o no processo licitatório , desde que haja

conven iência da Adm in istração ;

19.4-Em  caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8 .666 /93 , sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos preju ízos regu lam entares com provados, 

quando os houver sofrido;

19.5-A rescisão contratua l de que trata  o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 

p rev istas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n9 8 .666/93 .

20 .0-D 0s RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20 .1 -0 s recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei

n9 8666/93 e suas a lterações.

2 0 .2 -0 s recursos deverão ser in terpostos mediante petição devidam ente arrazoada e 

subscrita  pelo rep resentante legal da reco rren te , dirigida à Com issão de Licitação da 

P re fe itu ra  M unicipal de INDEPENDÊNCIA.

20 .3 -0 s recursos serão protocolados na Com issão de Licitação de Independência/CE.

21.0-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas

nesta TOM ADA DE PREÇOS.

21 .2-Esta licitação poderá ser, em caso de feriado , transfe rida para o prim eiro  dia útil

subseqüente , na mesma hora e local.
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21.3-Para d irim ir quaisquer dúvidas e em issão de docum entos, o proponente poderá dirTgrr-^—

à Com issão de Licitação, na Rua do Cruzeiro , 244, Centro , Independência , Ceará , durante o 

período das 08h00m in às 12h00m in horas, de segunda a sexta-fe ira .

21 .4-Conform e a legislação em vigor, esta lic itação , na modalidade Tomada de Preços poderá
ser:

a) anu lada , a qualquer tem po, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do
processo ;

b) revogada, por conveniência da Adm in istração , decorrente de motivo superven ien te , 

pertinen te  e suficiente para ju stifica r o ato ;

21.5-Os casos om issos serão reso lvidos pela Com issão Perm anente de Licitação nos te rm os da 

legislação pertinente .

21.6-Cópias do edital anexos e serão fo rnecidas g ra tu itam ente , nos dias úte is, nos horário s de 

atend im ento  ao público, das 08h00m in às 12h00m in , na sala da Comissão Perm anente de 

Lic itação , localizada na Rua do Cruzeiro , 244, Centro , Independência/CE. Outras in fo rm ações 

poderão ser obtidas, tam bém , através do seguinte te le fone : 0XX88-3675.1914.

22.0-DO FORO

22.1-Fica ele ito o foro da Comarca de INDEPENDÊNCIA, Estado do Ceará, para d irim ir toda e 

qua lquer controvérsia oriunda do presente ed ita l, que não possa ser reso lvida pela via 

adm in istra tiva , renunciando-se , desde já , a qualquer outro , por mais privilegiado que seja .

Independência/CE, 29 DE JULHO DE 2019.

JULIANA LOIOLA BARROS

Presidente da Com issão de Licitação
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